APRESENTAÇÃO

Senhores Pais e/ou Responsáveis, Prezados Alunos(as),


Encontram-se neste guia, informações acerca da organização escolar. São normas que viabilizam um convívio harmonioso dentro da comunidade escolar e que por serem tão importantes precisam ser lidas com atenção.


Temos a preocupação em oferecer um trabalho educacional de qualidade, comprometido com a formação cidadã, da Educação Infantil ao Ensino Médio. Assim preparamos este guia com todas as informações necessárias a um convívio agradável e proveitoso. Esperamos que as normas aqui registradas sejam respeitadas e cumpridas por todos.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO
Com o intuito de viabilizarmos formas de avaliação educacional diversificada, democrática e com um tempo maior para que seja analisada e refletida de acordo com a necessidade do educando, continuaremos trabalhando, no ano letivo de 2008, com o sistema de avaliação trimestral:

· Ao final de cada trimestre o/a aluno/a deverá atingir 60% do total de pontos do mesmo. Sendo assim, deverá atingir um mínimo de 18 pontos no 1° trimestre, um mínimo de 18 pontos no 2° trimestre e um mínimo de 24 pontos no 3º trimestre. O/A aluno/a que não atingir essa pontuação será submetido(a) às atividades de recuperação ao final de cada trimestre. 

A avaliação continuará sendo somativa e compreenderá o resultado das avaliações ocorridas no trimestre expressa em pontos atribuídos numa escala graduada de 0 (zero) a 100 (cem), assim distribuídos:

 

1°  trimestre – 0  a  30 pontos; (60% =18 pontos)

2°  trimestre – 0  a  30 pontos; (60% =18 pontos)

3°  trimestre – 0  a  40 pontos. (60% =24 pontos)

                  Total – 100 pontos (60% =60 pontos) 

SEGUNDA CHAMADA


   Os/As alunos/as que perderem avaliações têm o direito de fazê-las. Para contemplar esse direito, optamos por oferecer provas em caráter de segunda chamada. A data dessas avaliações é marcada pela escola, geralmente logo depois das provas trimestrais.


   Para realizar essas avaliações, os/as alunos/as precisam apresentar um atestado médico ou pagar uma taxa de R$ 15,00.


   É importante ressaltar que para o/a aluno/a efetivar tal processo, o pai e/ou responsável deve preencher e assinar um requerimento na secretaria da escola. Esse requerimento deve ser feito em até 5 dias antes da data da referida avaliação. 

RECUPERAÇÃO

A recuperação, em 2008, será realizada da seguinte forma:

· Diferentemente do ano passado, a recuperação se dará trimestralmente. 

· A cada trimestre, o aluno que tiver nota abaixo da média fará recuperação dos conteúdos estudados durante o período fazendo uma prova que terá o valor correspondente ao trimestre. A nota obtida nessa prova substituirá a nota do trimestre, caso seja maior que a mesma.
Recuperação – 1º e 2º trimestre

· Ao terminar os conteúdos relativos ao trimestre, o professor deverá formular exercícios de revisão a fim de preparar o aluno para a prova de recuperação. Tais exercícios serão feitos pelos alunos em casa e corrigidos pelo professor em sala de aula.

Recuperação – 3º trimestre

· Ao final do trimestre, durante uma semana, os alunos com notas abaixo da média participarão de aulas de reforço. Após as aulas, realizarão as provas de recuperação que contemplarão conteúdos apenas do 3º trimestre.

Será considerado aprovado o aluno que obtiver, ao final dos três trimestres, o aluno que obtiver nota igual ou superior a 60 pontos.

ATENÇÃO: Devido às mudanças, a “recuperação final” dada em janeiro foi extinta.
PROGRESSÃO PARCIAL

Progressão Parcial é o procedimento que permite ao aluno avançar em componentes curriculares nos quais obteve aprovação e permanecer na dependência de componentes curriculares em que tiver sido reprovado, assegurando seu direito de estudos destes componentes.


A Progressão Parcial deve orientar-se pelos seguintes critérios:

(  máximo de duas disciplinas ou componentes curriculares; 

( adoção a partir da 5ª série do Ensino Fundamental;

( impedimento de acesso ao Ensino Médio com dependência;

( o aluno não poderá matricular-se na série subseqüente àquela em que estiver matriculado com dependência de progressão parcial, enquanto não for aprovado nas disciplinas em que for retido.

( os valores a serem cobrados dependerão da modalidade e nível de ensino, além da quantidade de disciplinas. (RES CEE nº 1286/06)

ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 ANOS


Em 2007 iniciamos o processo de transição do Ensino Fundamental de 8 anos para o de 9 anos, em cumprimento às diretrizes da RES CEE nº 1286/06. Esse processo abrange somente as turmas que iniciaram o ensino fundamental a partir de 2007 e consiste na mudança gradativa da nomenclatura das séries, conforme a tabela abaixo.

	Alfabetização
	1º ano
	
	5ª série
	6º ano

	1ª série
	2º ano
	
	6ª série
	7º ano

	2ª série
	3º ano
	
	7ª série
	8º ano

	3ª série
	4º ano
	
	8ª série
	9º ano

	4ª série
	5º ano
	
	


Obs.: Apesar da mudança de nomenclatura do Ensino Fundamental apresentada no quadro acima, os objetivos propostos para cada série ou ano serão os mesmos (RES CEE nº 1286/06).

DIREITOS DO ALUNO

São direitos dos alunos:

( participar das atividades escolares, sociais, cívicas e recreativas, destinadas a sua formação e promovidas pelo estabelecimento;

( ser considerado e valorizado em sua individualidade pelos diretores, professores, funcionários e colegas, sem comparações nem preferências;

( apresentar sugestões à Diretoria do Estabelecimento;

( representar, em termos e por escrito, contra atos, atitudes, omissões ou deficiências de professores, diretores, funcionários e serviços do estabelecimento;

( defender-se quando acusado de qualquer falta, assistido por seu representante legal se necessário;

( utilizar as instalações e dependências do estabelecimento que lhe forem destinadas, na forma e nos horários estipulados pelo Estabelecimento;

( ser orientado em suas dificuldades;

( receber seu trabalho, tarefas e provas devidamente corrigidos e avaliados em tempo hábil;

( requerer, através de seu responsável, 2ª chamada, revisão de provas e recuperação, observando o previsto neste regimento;

( tomar conhecimento, através do boletim escolar ou outro meio próprio, de notas e freqüências obtidas;

( requerer cancelamento de matrícula ou transferência, quando maior de idade, ou através do pai ou responsável, quando menor.

 NÃO É PERMITIDO AO ALUNO

( Promover, sem autorização da direção, sorteios, coletas, festas ou subscrições, usando, para tais fins, o nome do estabelecimento;

( Distribuir, no intervalo, quaisquer boletins ou impressos e fixar no interior do Colégio, cartazes e/ou propagandas de eventos sem autorização da Direção;

( Ocupar-se durante as aulas de assuntos a elas estranhos;

( Fomentar ou participar de faltas coletivas às aulas ou manifestação de greve ao corpo técnico-pedagógico, administrativo, docente, discente ou autoridade, no recinto escolar;

( Portar ou fazer uso de cigarros, bebidas alcoólicas ou substâncias tóxicas ou entorpecentes no interior ou nas mediações da escola, sobretudo quando estiver uniformizado;

( promover, incentivar ou participar de agressões ou brigas, ou tomar atitudes incompatíveis com adequado comportamento social, no interior, na frente ou nas imediações do Estabelecimento; 


( usar ou portar no estabelecimento aparelhos sonoros, jogos ou brinquedos eletrônicos e demais objetos estranhos à atividade escolar;

( Usar, durante as aulas, aparelho celular, walkman, discman, MP3 e MP4 players;

( Usar expressões injuriosas e palavras de baixo calão;

( Fazer uso de violência física ou verbal;

( Entrar ou sair da sala de aula sem permissão do professor, bem como ausentar-se do Colégio sem autorização da Coordenação Pedagógica.

( Manter relacionamento amoroso dentro da Instituição;

( Permanecer ou retornar por motivo algum às salas de aula durante o período de recreio;

( Entrar no Colégio sem estar devidamente uniformizado e sem o seu material escolar para assistir aula;

( Usar bandanas, gorros e bonés como parte integrante do uniforme;

( Fazer brincadeiras de mau-gosto, com conseqüência imprevisível (derrubar colega de propósito, por exemplo);

( Desacatar os professores e demais funcionários;

( Danificar o patrimônio da instituição (mesas, murais, carteiras, ventiladores, janelas, acervo da biblioteca, computadores, etc.);;

( Utilizar sandálias, tênis de plástico ou chinelos;

( Pegar materiais emprestados em outras salas;

( Mascar chicletes em sala de aula;

( Lanchar em sala de aula, laboratórios, biblioteca ou quadra.

( Matar aulas;

( Utilizar o orelhão sem a autorização da Coordenação Pedagógica.



Obs.: Será recolhido pela Coordenação Pedagógica, o celular ou qualquer aparelho eletrônico usado em sala de aula. O mesmo só será devolvido ao responsável.



Em caso de indisciplina dentro do estabelecimento e nas atividades extra-classe cabe à auxiliar de disciplina aplicar as penalidades, previstas no Regimento Escolar, de acordo com a gravidade do ato.

UNIFORME ESCOLAR

( Uniforme Padrão: Camisa e bermuda padrão, ambas com a logomarca da escola.

( Tênis e meia (O tênis deve ser de preferência de cor neutra)

Informações complementares

( Além da camiseta padrão é permitido o uso das camisetas da Feira de Ciências e de Formandos como uniforme;

( É permitido também o uso de jaqueta jeans ou blusas de frio de qualquer tecido ou cor.

( Além da bermuda padrão, é permitido o uso de calça comprida jeans tradicional.

( É permitido às alunas evangélicas o uso de saia jeans cujo comprimento seja na altura dos joelhos.

( O short saia com a logomarca da escola também faz parte do uniforme, todavia é indicado somente para alunas até a 4ª série, devido ao comprimento do mesmo.
ATENÇÃO

( Não é permitido o uso de sandálias, tênis de plástico, sapatilhas de plástico, tamancos, sapatilhas moleca, chinelos ou botas, boné, gorro e bandana como parte integrante do uniforme.

( Não é permitido o uso de short jeans, bermuda ou calça capri jeans ou de outro tecido (mesmo sendo azul) como parte do uniforme.

Obs.: Para evitar inúmeros problemas, só será permitido o uso de tênis também para alunos da Educação Infantil.

 MATERIAL ESCOLAR



Para o bom aproveitamento das aulas, o aluno terá que estar com seu material escolar em dia. O aluno que não o trouxer levará advertência do auxiliar de disciplina ou do professor e deverá trazê-la assinada pelo responsável.

Todo material escolar (cadernos, apostilas, mochilas, lancheiras, uniforme, etc) deve conter o nome e a série do aluno.



O cuidado com o próprio material é dever de cada aluno, salvo os alunos da Educação Infantil.



O Colégio não se responsabiliza por dinheiro, walkman, celular, máquina fotográfica, brinquedos eletrônicos, adornos, outros brinquedos e outros objetos de valor trazidos pelos alunos. Qualquer objeto não pertencente ao material será recolhido pelo professor e/ou auxiliar de disciplina e só serão devolvidos aos pais ou responsáveis.


O Colégio também não se responsabiliza por objetos perdidos. Estes, quando encontrados, serão encaminhados ao “cesto de achados e perdidos” da instituição.



Esses materiais ou outros recolhidos devem ser procurados na escola. Caso isso não aconteça, após um mês (30 dias), serão encaminhados a uma instituição de caridade.



Obs.: Somente os alunos da Ed. Infantil têm permissão para trazer brinquedos nas sextas-feiras.
 TAREFA DE CASA



É dever do aluno ter um horário de estudos em casa, organizado de acordo com as aulas do dia. O aluno que não trouxer a tarefa pronta, levará advertência por escrito do professor e terá que trazê-la assinada pelo responsável.

 DISCIPLINA



Serão tomados os seguintes procedimentos em relação a alunos(as) retirados de sala por indisciplina ou que forem surpreendidos fora da sala sem um motivo que justifique sua ausência.
1º) O auxiliar de disciplina terá uma conversa com esse aluno e registrará a ocorrência em seu arquivo.
2º) Caso o aluno se envolva pela segunda vez numa situação de indisciplina, será lavrada uma  segunda ocorrência.
3º) Na terceira vez, o aluno será suspenso das aulas.
Em todos os casos a família será comunicada.

Obs.: Se surgirem ocorrências mais graves, serão tomadas as medidas cabíveis a cada caso, de acordo com o regimento interno do colégio.

 TROCA DE AULA E RECREIO



Na troca de aula, os alunos devem permanecer na sala e aguardar a chegada do professor.



Os atrasos ocorridos principalmente após o recreio e as aulas de Ed. Física só serão permitidos mediante apresentação de comprovante de atendimento do setor onde o aluno se encontrava. O contrário disso será considerado ausência proposital, o que configura a indisciplina.

 HORÁRIO DE ENTRADA

                     Matutino                                                   Vespertino

               Entrada: 7h e 20min                                       Entrada: 13h

               Saída: 11h e 50min                                        Saída: 17:30h



O sinal informando o horário de entrada dos alunos toca precisamente às 07h20min, pela manhã, e às 13h, à tarde. Os alunos que chegarem após esse sinal, mesmo respeitando a tolerância de 10 min, não assistirão à primeira aula. Os portões da escola são fechados pontualmente às 07h e 30min, pela manhã, e às 13h e 10min, no período da tarde. Após esses horários, não será permitida a entrada do aluno na escola.



Embora haja uma tolerância de 10min, a mesma só será aplicável àqueles que a usarem esporadicamente. O aluno que chega atrasado constantemente (mesmo dentro do limite de tolerância) será convocado à coordenação e a família pode vir a ser chamada à escola conforme a gravidade do caso.



Os portões só serão abertos às 06:45h, pela manhã, e 12:40h à tarde, horários em que a escola tem um coordenador disponível para receber os alunos.

O USO DA QUADRA DURANTE O RECREIO


          Cada turma tem um dia específico para usar a quadra durante o recreio conforme tabela afixada na quadra. O aluno que, por estar machucado, não estiver usando tênis no dia em que a quadra for reservada a sua turma, não poderá participar do jogo.
            Não será permitido trocar de tênis com outro colega, nem ficar descalço sob alegação de não estar usando um tênis adequado à prática de determinado esporte (Futsal, por exemplo).


          Caso aconteça qualquer problema que impeça o funcionamento da quadra num dia qualquer, a turma ficará sem usá-la.Segue-se então a tabela e essa turma só fará uso da quadra na semana seguinte.  Não há reposição desse dia que a turma perdeu.
 ANIVERSÁRIOS



É permitido aos alunos da Ed. Infantil e da 1ª a 4ª série a comemoração do aniversário na escola. Todavia essa comemoração deverá obedecer aos seguintes critérios:

( Os aniversários deverão ser comemorados durante o horário de recreio na sala de aula do/a aluno/a ou em local estipulado previamente pela coordenadora.

( As comemorações não podem ultrapassar o tempo máximo de 30 min.

· Não será permitido o uso de ornamentações grandiosas.
· Mesmo em ornamentações simples, mas que a família queira fazer o uso de bolas, é importante que as traga cheias de casa, já que o professor não tem e não pode ter a responsabilidade de enchê-las.
( Não será permitido o uso de brinquedos alugados, como cama elástica e outros.
( O/a aluno/a aniversariante deverá vir uniformizado (a), assim como os demais alunos.

(  Todo o material necessário à ornamentação ou ao uso durante a festa, inclusive toalha de mesa, deverá ser trazido pela família. 

OUTROS ITENS

( O aluno só será dispensado antes do seu horário mediante apresentação de autorização escrita e assinada pelos pais ou responsáveis. Nesse critério se enquadram os alunos que têm sexto (6º) horário. Esta aula faz parte da carga horária obrigatória, portanto o aluno deve estar presente. Somente mediante autorização escrita, o aluno poderá ser dispensado.

(  Só será permitida a entrada do aluno na escola, mesmo em horário diferente do que estuda, seja para ir à biblioteca ou ao laboratório de informática se o mesmo estiver devidamente uniformizado.









